PARECER N.(  1038, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.( 347, de 2002

De autoria do Nobre Deputado Dorival Braga, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Doutor Neif João" ao Centro de Saúde de Porto Ferreira, naquele Município.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 76.ª a 80.ª Sessões Ordinárias (de 03 a 07/06/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Cabe agora a esta Comissão, nos termos do artigo 31, § 1º, do citado regimento, pronunciar-se quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico da  propositura sob análise. 

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, consoante artigo 24 da Constituição do Estado.

Quanto à legalidade, o projeto atende aos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 1.284, de 1977, que dispõe sobre denominação de próprios públicos. Segundo informações prestadas pelo Departamento de Documentação e Informação, pertencente a esta Casa, o referido Centro de Saúde ainda não possui denominação patronímica.

Convém, todavia, aprimorar o texto da presente proposição no que concerne à Técnica Legislativa, harmonizando melhor a ementa ao corpo do texto legal. Desta forma, propomos o seguinte

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei n.º 347, de 2002, a seguinte redação:

“Dá denominação a Centro de Saúde que especifica.

Artigo 1.º – Passa a denominar-se ‘Doutor Neif João’ o Centro de Saúde II, em Porto Ferreira.



Artigo 2.º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Desta forma, a proposição atende aos aspectos que cabe a esta Comissão examinar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei  n.º 347, de 2002, na forma do substitutivo ora apresentado. 

É o parecer.

a)  ROQUE BARBIERE – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com substitutivo.

Sala das Comissões, em 12/3/2003

a) SALVADOR KHURIYEH – Presidente

CÉLIA LEÃO – EDSON APARECIDO – ELI CORRÊA FILHO – ALDO DEMARCHI – SALVADOR KHURIYEH

